
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.e 475, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. l.s Excluir o nome do servidor Adriano Kammer, matrícula 
funcional 702-1/1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador 
Operacional - Função Operador de Máquinas, do Anexo I citado no artigo l.9 da 
Portaria n.9 469, de 18 de dezembro de 2020.

Art. 2.9 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 21 de dezembro de 2020.

LeonW Rohden 
PREFEITO DO MUNICÍPIO

QFICiAL______

d eãLÍ/A2/^Qti____ 7
^ / è.ii

di 1n
Visto 7Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

